
Birector—D.& • COü-rO líü Jlc aast 02>ger sats— 

ABBIGKATTRM 
• • * • 4/^^. * • « • • • • • . . « . • . . 

IXQÁMÍXIV UHLXliTXUO 

ia$oo9 
m-VJ» 

. S. PSULO-fliiinfa-felr?., 8 cie marso cie 190 
ESTEREOTYPADO E IMPRESSO E.M MA 'MINAS ROTATIVAS! 

Saecessas do 

MAC HIEAS 1 Aí 

volvo, cumpre-me prestar-vos a infor- 
xuaçííb que se eeguo. Não re^la a me- 
nor duvida da que o indivíduo a que se 

^ jl , . , , _ • reíerem esses documentos é o proprio 
! J? f1 jn : oo. r01' un-> jnfé Pereira, cuia identidade de pes- ]>roccBso 

Ytú, em 
nimidade de v^tos, nullo õl 
«istaurudo na comarca de | 
conseqüência dos (fcontecimentos Uc- 
dia It de janeiro passado. «1 

O relator do faiio, sr. i niniptro Ar- 
ruda, tem uma luminosa o fuauaiaenla- 
da exposição dos faclor, tornando pa- >>_ 
♦ente, á Ti«te_dt 3 aàtos, " oiistencia 
de duas versões inteiramente oppostns, 
a respeito nos factos que deram ori- 

aqflolle processo gem 

José Pereira, cuja identidade de pes- 
sos*se acha proiada; ma o que não 
está provado e nunca o será "é que 
José Itaneira tivesse de facto Se evadi- 
do da cadeia civil desta cidade, como 

■aflirmou o Dr. Bernardino do Sonna 
Costa Foitosa, juiz da comarca, cm seu 
oíücio de 10 de dez^rabro ultimo, qtu 
motivou a resposta do cidadão corouel 
José Joaquim de Aguiar Corrêa, em 

qo--> i oííicio da mesma data, sob^u. 
ParaAs jaç.my t, disse o^jeiitoi2JÉ^os ^ 

eloqüente jmz, mo os Bssa .«r3iva do dr. juiz M» oo 
res.Honsaver, ^A^coultcim^s; pa^ m io ^ ^ cha^(l.,s0 (i 
1. '^fi lun ayalvt, os responsa\eis bío ob ign0l.an

l
cia ub8oluta do um facto de 

íuc.o- i 

00- ■ 

JOJJOffOÍ. 
íem entrar na apreciação de qual 

destas versões devo prevalecer domo 
verdadeira, o relator, depois de estra- 
nhar que o juiz summariante não ti- 
vesse mandado extrahir cópia da justi- 
ficação processada em Jguiiiahy—onde 
consta que o sr. José Henrique ãrfi&m- 
paio, o tenente Norberto de Aguiar e 
Jorge de Almeida, testemunha no pro- 
cesso, foram vistos dando tiros no con- 
flicto do dia lí, para ser remettida ao 
promotor publico, afim do offetecer 
denuncia contra elles. passou a de-   ,. i. A.,i , iam a immediat» intorvençao aesre monstrar que o sr. Hermogenes Brenha . .«n,,! 
Ribeiro, plo.i.oio ,,.o ,1.. T. " í". 

que tem pleno conhecimento e para o 
qual concorrera, como ó notoriamente 
sabido em toda. esta cidade, torna 
claro que o referido juiz, bem como o 
promotor, que também não o ignorava, 
procederam com mauifesta e requinta- 
da má fé. 

A-ruzão de um tal procedimento esta 
«muiando poderia ir buscar nos mui- 

s notos irreriularcs e arbitrários pra- 
ticados pelas auotoridodes civis e seus 
apaniguados, na zona de sua jurisdic- 
ção, e que por mais do uma voz exigi- 

deste 

políticos— o Hiaragalo—, uãoniodiu ser 
juiz no processo, o isto porque, con- 
forme está provado nos autos, esse sr. 
tem em sua companhia o menor Viriato 
Brenha, mu dos offendidos, seu prote- 
gido, e com quem mantém relações do 
pae paro filho, sendo, portanto, mani- 
festa a sua snspeição, que ainda mais 
v..lientou-so no correr do processo, 
deixando de executar dispemições de ki 
e pre.arindo abertamente as garantias 
dr defesa. 

Iiamentou ainda o honrado miuistro 
que o Superior Tribunal de Justiça de 
tí. Paulo não tivesse auetoridade pa- 

iol os, contra os interesses individuaes 
e dáteísamarilha, a que uunca conse 
guiram me subordinar. 

Julgo desnecessário remontar a osiea 
factos anteriores, o delles tratar detalha- 
damente, para demonstrar que o juiz o o 
promotor desta comarca suscitaram 
esta questão, não pelo interesse de 
bem desempenhaíem os sons cargos, 
com proveito da justiça e respeito ás 
leis, mas com o fim simplesmente de es- 
tabelecerem um confticto, por meio do 
qual buscam oapeiosamenta objactivo 
muito diverso, q5e ainda desta vez 
não lograram alcançar, ombora o sol- 
dado José Pereira tenha de ser vi- ra decretar, desde logo, que esse , , , o 

processo fosse feito em outra co- ^ima da ma fé e perversidade de 
mi; ca, em vista dos odios e preven- aaelqante justiça. . 
çõea que lavram em toda a sociedade LÍ&iíar-me-ei, portanto, a informar 
úe Ytú, abalada em seus fundamentos, i ^ » ^nmra pela «uai o dito José 
ro ponto de transformal-a em dons Çereila sahiu da <ftdela " venjeod 
Ciimpos rivaes, %m que o rancor parti- Pt-aÇa- A. S1 i_i_ i o r ro o xxaxxosyMV/ 

■ará á convicção da verdnJÉ d0 'ille 

venho expor-vos, e ao mesíno tçmpo 
▼os habilitará a aquilatar, mim preci- 
são, do procedimento das auetoridades 
civis. 

Coufinúa) 

darlõ rompfeu todas as relações sociaes, f A; simples narração do facto vos le-, 
.esqio as que são creados pelos laços v 

d« fâmilia. 
Deduzida com logics e eloqüência 

esta demonstração, concluiu o ilitestre 
relator, votando pela nullidade detodo 

Io processo, e, portanto, dos mandados 
de prisão, expedidos por juiz suspeito. 

Yc ti-rum no mesmo sentido os mi- 
nistro Marcondes César e Saldanha, 
que resumidamente íundaiuentaram seus 
votos. 

Depois de amanhã. 
boo cítr^TOS — Extracção sabba- 
do, 10; e quem quizer ter direito a 
este grande prêmio deve comprar os 

Foi, poi%. «wtnllado t"J ijjnrrrin MhetÍM Ir . ■iia"Bry' J" inTÍ»T^||ir 
presidido pele juiz Henrique T.ici.ha, , ^oral, á i i.» D,'r iia, Jkíío^K» 
ardente partidário dos mangatos, que times de Abreu. 
não hesitaram em lançar mão deste: 
meios, para perseguir rancorosamente 
seus adversários. 

O recinto do Tribunal estava re- 
pleto do numerosa e selecta assistência, 
alli attrahida pela importância da cau- 
sa que se decidia. Entre os advogados 
que estiveram presentes ao julgamento, 
figuram os drs. Adolpho Gordo, Oli- 
veira Escorei e Autonio do Moraes 
lanos, que foram muito oamprimeu- 
idos, pela victoria dos seus consti- 

tnintes. 


